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INDICAÇÃO  Nº  500,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias, visando a dotar os Agentes de Segurança Penitenciária de equipamentos de segurança, como luvas, máscaras protetoras, coletes à prova de bala etc, para que os mesmos possam executar seu trabalho dentro e fora das unidades prisionais, com eficiência e segurança, sobretudo, com a salvaguarda de sua integridade física.

JUSTIFICATIVA

Por relato feito por integrantes do Sindicato dos Funcionários do Sistema Prisional do Estado de São Paulo, inteiramo-nos de que os Agentes de Segurança Penitenciária não recebem do Estado o material necessário para a difícil tarefa que tem a seu cargo até mesmo quando mantêm um contato direto com os mais temíveis marginais. Nada mais justo que o ASP esteja devidamente protegido com equipamento de segurança.

De outra parte, é o Agente de Segurança Penitenciária que presta os primeiros socorros quando da ocorrência de moléstias que acometem os presidiários. Esse contato inicial precisa ser cercado de algum cuidado, sob pena de expor o Agente a contrair doenças graves.

São cautelas que trazem benefício à própria sociedade, na medida em que o presidiário respeita o Agente de Segurança, não se entusiasmando com a tentativa de outras práticas delituosas.

Assim sendo, por se tratar de propositura de elevado alcance social, esperamos que mereça a unânime aprovação de nossos ilustres pares.
Sala das Sessões, em 29/04/2003

a) CELINO CARDOSO
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